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Pregão Eletrónico n° 038/2017

Processo n“ 0657617

Banco do Brasil:

A Secretaria da Segurança e Cidadania do Município de Sobral, por intermédio do pregoeiro e dos
membros da equipe de apoio designados pelos atos 030/2017 - GABPREF, torna público que realizará
licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrónica.

1. DO TIPO: Menor Preço Por Item.

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: INTEGRAL.
•—*» -
u

3. DA BASE LEGAL: Lei Federa! n9 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar n9 123, de 1 4
de dezembro de 2006; Decreto Federal n9 3.555, de 8 de agosto de 2000, Decreto Municipal n9 785
de 30 de setembro de 2005, Decreto municipal N9 1467 de 18 de maio de 2015, Decreto Municipal
ns 1886 de 07 de junho de 2017, Decreto Municipal n9 1878 de 26 de maio de 2017 e,

subsidiariamente, a Lei Federal n9 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações posteriores,
além do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: Registro de preço para futuros e eventuais serviços de aquisição de 13 veículos novos
zero km tipo camioneta suv e 02 veículos zero km tipo caminhonete para renovar a frota de viaturas
e melhorar os serviços prestados pela Guarda Civil Municipal e a Coordenadoria Municipal de

Trânsito, conforme especificações constantes no Termo de Referência.

4.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO COM REGISTRO DE
PREÇOS, na forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, com a forma de fornecimento
integral.

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO
5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.sobral.ce.eov.br. campo: LICITAÇÕES ou no
portal do Banco do Brasil, www.lidtacoes-e.com.br.
5.2 O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrónico
www.licitacoes-e.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: L 0ÿ-
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ® &fo%/Á -> JCVS W •'C’CU'v
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF, "f!
6.5. Na hipótese de não haver expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário, salvo comunicação contrária do pregoeiro.

7. DO ENDEREÇO E PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 49 Andar,

Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065.
No anverso do envelope deverá conter a identificação do processo licitatório a que se refere,

para evitar a defasagem de envelope de outras modalidades cujas fases de habilitação e julgamento
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das propostas são invertidas.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do(s)
ógão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando
da lavratura do instrumento de contrato.

9. DA PARTICIPAÇAO

9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema do
Banco do Brasil S.A.
9.1.1 As regras para credenctamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2 deste
edital.
9.2. O item 2 é reservado as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se
enquadram nos termos disposto no inciso III do art.48, i da lei complementar N212ÿ2006, e
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014 e art. 52 da Lei municipai 1467/2015.
9.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do
primeiro colocado.
9.3. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.
9.4. O item 1e 3 será de ampla disputa, pois se trata de item referente à cota principal. Os licitantes
enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas, será garantido
critério de desempate, preferência de contratação, conforme previsto na Lei Complementar n”
123/2006, em seu Capítulo V- DO ACESSO AOS M ERCADOS / Das Aquisições Públicas.
9.5. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em
qualquer das exclusões relacionadas no § 4B do artigo 3? da Lei Complementar nB 123/2006, deverão
declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência previsto em Lei.
9.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
9.7. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos:
9.7.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
9.7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.
9.7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, recuperação judicia! ou
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.
9.7.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.7.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração.
9.7.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição.
9.7.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu
quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela
licitação.
9.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.7.9 Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, atividade compatível
com o objeto do certame
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10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÓNICA
10.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das
mesmas, consignando o PREÇO GLOBAL dos itens incluídos todos os custos diretos e indiretos, de
acordo com o especificado neste Edital.
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término
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do prazo para recebimento.
10.3. O campo "Informações Adicionais" poderá ser preenchido a critério do licitante.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores
globais.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente
estas participarão da etapa de lances.

t :

12. DA ETAPA DE LANCES
12,1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, então,

os licitantes poderão encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do item.
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
12.2,2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do vaior do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais
participantes.

12.4. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
12.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes,
através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão.
12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo randômico, que
poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema

eletrónico.
12.6. Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto.
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n9 123/2006, a microempresa, a empresa

de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n2

11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo pregoeiro, na sala
de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo
lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão,

12.6.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação
de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o
sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote.
12.7.0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
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13. DO LICITANTE ARREMATANTE
13.1. 0 pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter
melhor preço.

13.2. No prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da sua convocação, o arrematante deverá
enviar para Central de Licitação, no endereço constante no subitem 7,1, a proposta comercial.
endereçada ao pregoeiro, juntamente com a documentação de habilitação. Deverá registrar, no
mesmo prazo, através do sistema do Banco do Brasil, Opção "Enviar Mensagem", o número do sedex
dos Correios, comprovando o envio da documentação.

W\o

PE038/2017 (SRP) 3/28

I-
:



\SSÀO"

X
FLM—%

I;
13.2.1. 0 não cumprimento da entrega da documentação, dentro do prazo acima estabel\cig
acarretará na descíassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assá

sucessivamente, observada a ordem de classificação. 'T

14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma originai, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo II deste Edital, com todas as folhas rubricadas e
numeradas, devendo a última folha vir assinada obrigatoriamente pelo representante legal do
licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações
do serviços, quantitativos e demais informações relativas ao serviço ofertado
14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. Caso esta seja confirmada, serão
aplicadas as penalidades previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste Edital.

b

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA

15.1.1. Registro comercial quando se tratar de empresa individual;
15.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de suas alterações ou o
Contrato Social Consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e,
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

15.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretória
em exercício.

15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

15.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS;

15.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

15.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

'I

15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídíca(s) de direito público ou privado.
15.3.2. Comprovação em ser concessionária ou ser fabricante dos veículos ofertados em sua
proposta, conforme disposto na Lei n9 6.729/79.

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

15.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial expedida no
domicílio da pessoa física.

:
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15.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL
15.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7S da Constituição Federal e na Lei Federal n9 9.854/1999, conforme Anexo III -
DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

'•o
15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
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‘-'V 515.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma Çlial,
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.
15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via
internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se
acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente o
prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor
que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento
será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão,
quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e económico-financeira.
15.6.5. Em original ou por qualquer processo de reprografia autenticada. Caso a documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
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15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES

15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nô
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de deciarado o
vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual
período, conforme dispõe a Lei Complementar ns 123/2006.
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido,
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro

convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

IP

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO REFERENTE AO

VALOR GLOBAL, observadas todas as condições definidas neste Edital.
16.1.1. A disputa será realizada por ITEM, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do
item.

16.1.2. A proposta final para o item não poderá conter valor superior ao estimado pela

administração, sob pena de desclassificação, independente do valor total do item.

16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,

até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
16.2.1. 0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 29,

da Lei Complementar ns 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocado na
ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance
registrado no item, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital.
16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou com provadamente inexequíveis.

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

4B

:
17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas,

exclusivamente por meio eletrónico, no endereço licitacao@sobral.ce.gov.br, informando o número
deste pregão no sistema Banco do Brasil e o Órgão interessado.

PE Q38/2C1? ($RP) . 5/28

JJf
• My



oj m L

ír
í--

17.1.1. As respostas aos esciarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, aflÿvsÿ
do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio www.sobral.ce.gov.br, no campo "Licitações".
17.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa
poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Edifício Sede da
Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, ie Andar, Centro, Município
de Sobral, CEP.: 62.011-065.
17.2,1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente.

17.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado peia área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição
de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

m

r* 18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor,

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões por escrito,

devidamente protocolizadas no endereço constante no subitem 7.1 deste Edital. Os demais licitantes
ficam desde logo convidados a apresentar contra-razões dentro de igual prazo, que começará a
contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

autos. 18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou. hão identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1 deste Edital importará na decadência do
direito de recurso.
18.4. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no
endereço eletrónico constante no subitem 5,1 deste Edital.
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19. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1. A homologação dar:se-á pela autoridade competente.
19.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores
dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo III - Minuta
da Ata de Registro de Preços, deste Edital.
19.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
do recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim de assinarem a Ata de
Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

desde que ocorra motivo justificado e aceito.

19.4. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou
recusar-se a assinar a ata de registro de preços, poderá ser convidado outro licitante desde que

respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e
feita a negociação, assinar a ata de registro de preços.
19.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.tr*~-

* í: 20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. 0 licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no Decreto ne 1886/2017, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminai, estará sujeito às seguintes penalidades:

i. >
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20.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta. ,
20.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida*ÿ—
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas neste edita! e das demais cominações legais.
20.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer,
será cobrada em processo de execução.
20.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. A SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL será o órgão gestor da
Ata de Registro de Preços de que trata este Edital.

21.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IV, será assinada pelo titular da
SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, órgão gestor do Registro de

Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelos representantes de cada um dos
fornecedores legalmente credenciados e identificados.
21.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de
preços dos licitantes vencedores.
21.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
21.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições

junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de

acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento
supracitado.

21.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto

licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais especificados no
Anexo I -Termo de Referência deste Edital.
21.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão

interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do

fornecedor, conforme disciplina o artigo 29 e parágrafos do Decreto municipal ns 1.878/2017.
21.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,

deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará
o fornecedor e o preço a ser praticado.

21.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este
subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na
Ata.

21.8.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gestor e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
21.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço
registrado, obedecida a ordem de classificação.
21.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços

recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP(Sistema de Registro de Preços),
não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado,
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ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a
Administração publica, e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o
seu registro cancelado.
21.11. A SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL providenciará a
publicação do extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município (DOM) e na página

oficial da Prefeitura Municipal de Sobrai na internet.

21.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos

parâmetros constantes no Decreto Municipal n.ÿ 1.878/2017.
21,13. A SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL convocará o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar
que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido.
21.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, a
Administração poderá convocar os demais fornecedores classificados de acordo com o subitem

19.4, nas mesmas condições, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
21.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

21.16. As alterações dos preços registrados, oriundas de revisão dos mesmos, serão publicadas no

Impresso oficiai do Município e na página oficiai da Prefeitura municipal de Sobral na internet.

21.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo IV - Minuta da Ata

de Registro de Preços.

21.18. As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital, são estimativas

máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração

Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou
mesmo abster-se de adquirir o item especificado.

22. DA GARANTIA CONTRATUAL
21.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação

1F23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por

provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer

reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
23.2. É facultada ao pregoeiro ou è autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na
proposta e na documentação de habilitação.
23.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo pregoeiro ou o não
atendimento às solicitações ensejará em DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se

trate de originais.

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente
em dia de expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE.
23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. \
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23.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento d\,
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

23.8. O pregoeiro e a equipe de apoio não autenticarão cópias de documentos exigidos neste
Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a documentação apresentada em processo de
fotocópia ser AUTENTICADA em Cartório.
23.9. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem 15.6.5.
deste edital.
23.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico, ficando responsável pelo
ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão;

23.11. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
23.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

23.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa.

23.14. fica a critério dos licitantes visitas ao local onde serão executados os serviços. Estas visitas
deverão ser marcadas antecipadamente, junto ao(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s).
23.14.1. A ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da opção por não realizar a vistoria, é de
inteira responsabilidade do licitante.
23.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de Sobral-CE.

--»• .

24. DOS ANEXOS

24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II -CARTA PROPOSTA

ANEXO III -DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO

Sobral-CE, 12 de julho de 2017.

NENTE:

FrandscoçErljanio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

feklk-
rdp È iproso Castelo Branco

Pregoeiro

Rica

Assessorado por:

Flavio António Pedrosa Ximenes

OAB/CÉ: 30.866
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Guarda Civil Municipal de Sobral e Coordenadoria Municipal de Trânsito
-Secretaria da Segurança e Cidadania do Município de Sobral.

2. DO OBJETO: Registro de preço para futuros e eventuais serviços de aquisição de 13 veículos novos
zero km tipo camioneta suv e 02 veículos novos zero km tipo caminhonete para renovar a frota de
viaturas e melhorar os serviços prestados peia Guarda Civil Municipal e a Coordenadoria Municipal
de Trânsito, conforme especificações constantes no Termo de Referência.
2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO COM REGISTRO DE
PREÇOS, na forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, com a forma de fornecimento
integral.

3. DA JUSTIFICATIVA:
Em um plano de gestão de manutenção, indica-se que para qualquer equipamento tornar viável a

sua funcionalidade em relação ao custo versus beneficio, não se pode gastar com manutenção
corretiva mats do que 30% do valor total do bem, neste caso, cito a manutenção corretiva em
veículos que são utilizados para patrulhamento 24 horas por dia, que em sua vida útil a depreciação
aliada as manutenções ultrapassam este valor, por isso, realizar a substituição da frota de carros
existente a disposição para a Guarda Civil Municipal, torna-se viável, logo a gama de serviços

realizados por esta instituição elenca esta necessidade.
A aquisição de veículos é fundamental para a fiscalização de trânsito, a educação de trânsito, os
serviços de engenharia, bem como os outros diversos serviços administrativos. Tem por principal
finalidade o cumprimento da missão constitucional da CMT de patrulhamento ostensivo das rodovias
municipais, atuando com maior eficácia no trabalho de prevenção (inibição da ação) e de repressão

aos inúmeros delitos praticados nas rodovias, bem como auxiliar os agentes na eficiência da
fiscalização de trânsito.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ESPECIFICAÇÃO
>vv

ITEM MPn,nf DE
MEDIDA

QTO.

• >-ÿV- •. <>"- A-:-

Veículo novo zero km tipo camioneta suv, ano de fabricação /
modelo no mínimo 2017/2017

1 UND 10

Veículo novo zero km tipo camioneta suv, ano de fabricação /
modelo no mínimo 2017/2017

2 UND 03

Veículos novo zero km tipo caminhonete, ano de fabricação /
modelo no mínimo 2017/2017

3 UND 02

Obs: Havendo divergências entre as especificações deste anexo, do sistema e das propostas ,

prevalecerão as deste anexo.
4.1. Especificação Detalhada:
4.1.1 ITEM 1e 2: Veículo novo Zero km com as seguintes especificações mínimas: ano de fabricação e
modelo 2017/2017 ou superior, com pintura sólida na cor branca, alimentação bicombustíve! (álcool

e gasolina) ou gasolina, motor 1,5 litros ou maior, 16 válvulas, com potência mínima de 118 cv, ar
condicionado, vidros elétricos, refrigeração a água, tração 4x2, injeção eletrónica, transmissão
mecânica, sistema de freios ABS com ação nas 4 rodas, AIR BAG duplo frontal, direção hidráulica,
eletro-hidráulica ou elétrica, volante com regulagem de altura, banco motorista com regulagem de
altura, banco traseiro com encosto rebatível, desembaçador do vidro traseiro, rodas de aço.
Capacidade para 5(cinco) pessoas, 4 portas, capacidade do porta malas de 475 I ou superior, estepe,
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jogo de tapetes, chave de rodas, macaco, triângulo de sinalização e todos os demais i||
equipamentos e acessórios obrigatórios, tudo em plena conformidade com as exigências de cóal
de trânsito brasileiro do COTRAN e demais pertinentes em vigor, equipamento com os demais itens

de estética e segurança originais de fábrica impertinentes ao modelo ofertado, com 03(três) anos de
garantia, devendo vir acompanhada do certificado de garantia e do manual de instruções.

Obrigatória assistência autorizada na cidade de Sobra! -CE. A ser entregue licenciado e emplacado

em nome do município de Sobral CE.

4.1.2 ITEM 3: Veículo novo Zero km com as seguintes especificações mínimas: ano de fabricação e
modelo 2017/2017 ou superior, com pintura sólida na cor branca, alimentação bicombustível (álcool
e gasolina), motor 1,5 litros ou maior, 16 válvulas, com potência mínima de 118 cv, ar condicionado,

vidros elétricos, refrigeração a água, tração 4x2, injeção eletrónica, transmissão mecânica ou
automática, sistema de freios ABS com ação nas 4 rodas, AIR BAG duplo frontal, direção hidráulica,

eíetro-hidráulica ou elétrica. Capacidade para 5(cinco) pessoas, 4 portas, capacidade de carga útil de
no mínimo 650 kg, estepe, jogo de tapetes, chave de rodas, macaco, triângulo de sinalização e todos
os demais itens, equipamentos e acessórios obrigatórios, tudo em plena conformidade com as
exigências de código de trânsito brasileiro do COTRAN e demais pertinentes em vigor, equipamento

com os demais itens de estética e segurança originais de fábrica impertinentes ao modelo ofertado,

com 03(três) anos de garantia, devendo vir acompanhada do certificado de garantia e do manual de
instruções. Obrigatória assistência autorizada na cidade de Sobral -CE. A ser entregue licenciado e
emplacado em nome do município de Sobral CE.

4.2 O item 2 é reservado as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se
enquadram nos termos disposto no inciso III do art.48, I da lei complementar NS123/2006, e
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014 e art. 52 da Lei municipal NS 1467/2015.
4.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do

primeiro colocado.

4.2.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.
4.3 O item 1e 3 é de ampla disputa pois trata-se de Lotes referentes a cota principal. Os licitantes
enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas, será garantido
critério de desempate, preferência de contratação, conforme previsto na Lei Complementar n“
123/2006, em seu Capítulo V- DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas.
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes de recurso municipal

0401.04.122.0113.2.130.44.90.5200 e 0401.04.122.0113..2.040.44.90.5200
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6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
6.1. 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da nota de
empenho ou instrumento hábil, no(a) Rua Engenheiro Jose Figueiredo, 1035, Cohab I, Sobral - CE,
no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 08:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00 de segunda-feira à sexta-
feira.

;

i 6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada peia contratante.
6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

F""-
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7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente
em nome da contratada,

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida
peia Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

V

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades :

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0,3% { três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto

contratual até o 30s (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento

equivalente.

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto

contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento

equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea
anterior.
c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,

elevada para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência.
d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE.

8.1.2. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo, então, descredenciado
no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo prazo máximo de até 5 (cinco)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

8.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),

podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Se não o fizer,

será cobrada em processo de execução.
8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

"W
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
9.2. Manter durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

;
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9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supreWgs à?
limitados ao estabelecido no §1?, do art. 65, da Lei Federal 8.666/1993, tomando-se por basÿtóyÿy-ÿ/
valor contratual.
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual.
9.5.Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente peio fiel cumprimento das

leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado para execução contratual.
9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 {vinte e quatro) horas.
9.7. Substituir o objeto contratual, que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 30 (trinta) dia(s) contados da sua
notificação.
9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta comerciai, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.
9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

*
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1.Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e
suas alterações.
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4, Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

r*-"
ti¬

ti: 11. DA FISCALIZAÇÃO
11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Paulo Adriano dos Santos
Fernandes - Comandante da Guarda especialmente designado para este fim pela contratante, de
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n2 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente de GESTOR.
12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da

data da sua assinatura.

12.2 - O prazo de vigência contratual e de execução serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s)

participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), não devendo ultrapassar o fim do exercício
financeiro.

K

13. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

13.1 ANEXO 1.1- Especificações das adaptações, acessórios e equipamentos dos veículos.

;
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*7ANEXO 1.1

ESPECi F I CAÇÃO DAS ADAPTAÇÕES, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS DOS VEÍCULOS.

SiNALIZAÇÀO: Intermitente no formato de barra sinalizadora na cor vermelha, com visualização
de 360°, com iluminação em LED, com funções que indicam os sentidos de direção, sistema de
gerenciamento de carga automática, para gerenciar a carga da bateria quando o veículo estiver
desligado. Sirene com no mínimo 3 toques distintos, instalado junto com o sinalizador. Controlador
para o sinalizador e sirene. LED’s com no mínimo 3 anos de garantia.

GRAFISMO - A identificação visual (grafismo) das viaturas deverá ser de acordo com o padrão

das figuras abaixo, conforme solicitação da contratante:

A arte será enviada ao contratado peia contratante, seguindo suas especificações.

COR RGB: VERMELHO -22 / VERDE-20 / AZUL-70

MATIZ: 162 / SATURAÇÃO-133/ LUMINOSIDADE: 42

£
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2-ANEXO II

CARTA PROPOSTA *
\táv±n'í'*

À

Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Sobral

Ref.: PREGÃO ELETRÓNICO
_

/2017 T
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no Editai e seus

anexos.

1. Identificação do Licitante:
*

fci;
Razão Social:
CNPJ e Inscrição Estadual:
Endereço completo:

Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):

Telefone, celular, fax, e-mail:
Caixa Económica Federal (preferencialmente), agência e nÿ da conta corrente:
2. Condições Gerais da Proposta:

M

A presente proposta é válida por_
0 objeto contratual terá a garantia de

3. Formação do Preço

1 ) dias, contados da data de sua emissão.

i

ITEM -Aquisição de veículos para renovar a frota de viaturas

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL (R$)
Descrição do objeto (caractêrísticas

marca / modelo/referência) (quando for

o caso, prazo de validade, garantia e

procedência)

UNIDADE DE QUANT.ITEM - :
MEDIDA

MSIi
§m

i

*

VALOR GLOBAL DO ITEM

Valor por extenso (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) w
“‘(Repetir a tabela para os demais itens se houver)

i

Local e Data

K Assinatura do Representante Legal
i:

\(Nome e Cargo) VK
\J

17/28PB G38/2017(StoP)
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tfANEXO III

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR
*<

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n5 j DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nÿ 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

Federal ns 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre menores de dezoito anos e em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quator2e anos.

Loca! e Data

Licitante/Assinatura do Representante Legal

(Nome e Cargo)

r

TF

r"r: •

li- 'O
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

r

*

k

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0

PREGÃO ELETRÓNICO N0 038/2017

PROCESSO N0 0657617

dias do mês de
Município de Sobral, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da
Ata do Pregão Eletrónico n0 038/2017 do respectivo resultado homologado, publicado no Diário
Oficial do Município em _}__/20_, às fls
titular da Secretaria da Segurança e Cidadania do Município de Sobral, Gestora do Registro de
Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e

relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

Aos de 20__, na sede da Secretaria da Segurança e Cidadania do

_, que vai assinada pelodo Processo n0

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente instrumento fundamenta-se:
I. no Pregão Eletrónico n0 038/2017
II. nos termos do Decreto Municipal n0 1.878, de 26/06/2017, publicado no DOM de
26/06/2017;
III. na Lei Federal n.0 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.
IV. nos termos do Decreto Municipal n0 1886 de 07 de junho de 2017, publicado no DOM de

07/06/2017

r

i
is;.;
;r

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. A presente Ata tem por objeto, registro de preço para futuros e eventuais serviços de aquisição
de 13 veículos zero km tipo camioneta suv e 02 veículos zero km tipo caminhonete para renovar a
frota de viaturas e melhorar os serviços prestados pela Guarda Civil Municipal e a Coordenadoria
Municipal de Trânsito cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I -
Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrónico n0 038/2017 que passa a fazer parte desta Ata,

juntamente com as propostas de preços apresentadas petos fornecedores classificados em
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n0 0657617.

Subcláusula Única

exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
fornecedores detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade
de condições.

Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Caberá a SECRETARIA DA SEGURANÇA E CIDADANIA DO MUNÍCÍPIO DE SOBRAL, o
gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em
conformidade com as normas do Decreto Municipal n0 1.878/2017, publicado no DOM de

07/07/2017.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O

rr PE038/2017 (SRP) • :.:,- 19Z2Br
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5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos \oOi
os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao Órgão Gestor, a recusa ohs
detentor de registro de preços em executar o serviço de preço no prazo estabelecido pelos órgãos
participantes.

Subcláusula Primeira- A vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por
igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de
habilitação exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela CONTRATADA durante todo o
período da contratação.

r**-

1ST
ET

e

• • •

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n° 1.878/2017.
Subcláusula Primeira - Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços, o controle e
administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas nos incisos I ao IX do art. 95 do
Decreto Municipal n® 1.878/2017.
Subcláusula Segunda - Caberá ao Órgão Participante, as atribuições que lhe são conferidas nos

termos do Decreto Municipal n® 1.878/2017.
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica

obrigado a:
a) atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades participantes do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua
vigência.

b) executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes

do Sistema de Registro de Preços.
c) responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre
a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o pra20 mínimo exigido peia

Administração.

Subcláusula Quarta

empregado que esteja a serviço da CONTRATANTE, cuja conduta seja considerada indesejável
pela fiscalização da CONTRATANTE.

r- *

Caberá a CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer
1F

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias
desta Ata, os quais estão relacionados segundo a classificação de cada fornecedor no Mapa de
Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras aquisições,

observadas as condições de mercado.

r-

s

ít;

CLÁUSULA OITAVA-DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 22 do Decreto

Municipal na 1.878/2017.

CLÁUSULA NONA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas
situações e na forma do art. 27 e parágrafos, do Decreto Municipal n'1.878/2017. ....- \

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO

PE03W2017 (SRP) 20/ 28
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tf.10. As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizaÿíWr
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessado >*1(2

fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo
estabelecido pelo órgão participante, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de
preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a
este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

*’ilDP

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações, prazos e
locais estabelecidos no Anexo I -Termo de Referência do edital

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados

até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

K*

*

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram

atendidas e consequente aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor do contrato, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.

rr* CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
dos Órgãos participantes e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante
crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente na Caixa Económica

Federal.
Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à
CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I -Termo de Referência do Edital do
Pregão Eletrónico NS 038/2017
Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
seguintes comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

Subcláusula Quinta -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

Ir -

pr.

r

Sr

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, o fornecedor estará sujeito, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

>
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Subcláusula Primeira - Multas, estipuladas na forma a seguir: V
1) Multa diária de 0,3% ( três décimos por cento}, no caso de atraso na execução do objwu,

contratual até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.
2} Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto

contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.

A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.

3) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento

equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três

décimos por cento) em caso de reincidência.
4) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do

objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE.

Subcláusula Segunda - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo,

então, descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo

prazo máximo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira -. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo,

então, descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo prazo

máximo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

Subcláusula Quarta - O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal

(DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. 5e não

o fizer, será cobrada em processo de execução.
Subcláusula Quinta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório,

na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar peio fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

É

ORGÃO GESTOR NOME DO TITULAR CARGO RGCPF

REGISTRO! NOME CPF RGDETENTORES DO

DE PREÇOS

DO CARGO

REPRESENTANTE!

t

:
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 MAPA DE PREÇOS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Secretaria da Segurança e Cidadania do Município de Sobral e os fornecedores, cujos preços estão

a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrónico n9_

CÓD ITEM ! DESCRIÇÃO

DO ITEM

QUANTIDADE PREÇO

REGISTRADO

ITEM FORNECEDOR

POR ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃOínr

I
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ANEXO IV
!!

MINUTADO CONTRATO•*<

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A

EMPRESA

__
ABAIXO QUALIFICADA, PARA O FIM QUE NELE

SE DECLARA.

A{0) (nome do órgão ou secretaria) situada(o) na

o n?

pelo

inscrita{o) no CNPJ sob

doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o)

, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade

e do CPF ne j residente e domiciliada(o) em (Município - UF),

na e a _, com

, inscritasede na __
no CNPJ sob o ns
ato pelo _

, Fone:
_, doravante denominada CONTRATADA, representada neste

(nacionalidade), portador da Carteira de identidade nÿ

_, residente e domiciliada(o) em (Município - UF),
_, têm entre si justa e acordada a celebração do

CEP:

e do CPF n5

na
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente contrato tem como fundamento o Edita! do Pregão Eletrónico n° 038/2017, e

seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal ns 8.666/1993, com suas alterações, e,
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrónico ns
038/2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.

it//'

CLÁUSULA TERCEI RA- DO OBJETO

3.1. Constitui objeto, registro de preço para futuros e eventuais serviços de aquisição de 13 veículos
novos zero km tipo camioneta suv e 02 veículos novos zero km tipo caminhonete para renovar a
frota de viaturas e melhorar os serviços prestados pela Guarda Civil Municipal e a Coordenadoria
Municipal de Trânsito, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I do Edital
e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA-DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á de forma INTEGRAL conforme os termos estabelecidos na Cláusula
Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ _
5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis.
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CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente
em nome da contratada,

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

&E

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. 5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes de recurso municipal

0401.04.122.0113.2.130.44.90.5200 e 0401.04.122.D113..2.040.44.90.5200p:
!í

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da

data da sua assinatura.

8.2 - O prazo de vigência contratual e de execução serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s)
participa nte(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), não devendo ultrapassar o fim do exercício
financeiro.

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLAUSULA DÉCIMA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da
nota de empenho ou instrumento hábil, no(a) Rua Engenheiro Jose Figueiredo, 1035, Cohab I, Sobral
- CE, no(s) horário(s) e dia (s) da semana de 08:00 as 12:00 e de 13:00 às 17:00 de segunda-feira à
sexta-feira.
10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que devidamente
justificados em até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

£
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10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada peia CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo
haver rejeição no caso de desconformidade. C
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitados ao estabelecido no §1®, do art. 65, da Lei Federal n9 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou
acompanhar a execução contratual.
11.5.Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das

leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado para execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Substituir o objeto contratual, que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 30 (trinta) dia(s) contados da sua

notificação.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável peia fiscalização da contratante.

ib-
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS OBR1GAÇOES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratuai, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e
suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

b CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Paulo Adriano dos Santos

Fernandes- Comandante da Guarda especialmente designado para este fim pela contratante, de
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federa! n9 8.666/1993, doravante denominado

simplesmente de GESTOR.

li-

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 No caso de inadimpiemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades :
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: >s
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ai Multa diária de 0,3% { três décimos por cento}, no caso de atraso na execução do objlto

contratual até o 309 (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente. \
b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeta

contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea
anterior.

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,

elevada para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência.
d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE.

14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a
CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo

ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se não o fizer, será
cobrado em processo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes no art.

77 e 78 da Lei Federal n9 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as
consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso

prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII do

art. 78 da Lei Federal n9 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizaçao de
qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diário

Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo

único do art. 61 da Lei n9. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e
pelas testemunhas abaixo.
Sobrai(CE) ,_de 2017.

CONTRATADO(A)CONTRATANTE

Testemunhas:
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(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)

RG: RG:

CPF: CPF:
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Visto:

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE
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